
SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  NO  COMÉRCIO  DE  ITABIRITO  ‐  EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  ‐ 
Ficam  convocados  os  associados  deste  Sindicato  em  gozo  de  seus  direitos  e  os  demais 
empregados no comércio varejista e atacadista de  Itabirito, Mariana e Ouro Preto, para uma 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar‐se no período de 18 a 29 de outubro de 2021, nos 
dias de funcionamento do Sindicato, de segunda à sexta‐feira, sendo que no dia 18 de outubro 
realizar‐se‐á às 19h (dezenove horas), em primeira convocação, na sede da Entidade, na Rua 
Aloísio Souza e Silva, 182, Praia,  Itabirito/MG, e em  segunda convocação, no mesmo  local e 
dia, às 19h30min (dezenove horas e trinta minutos). Nos dias subsequentes, a coleta de votos 
será através de consulta itinerante nos estabelecimentos comerciais e na sede do Sindicato, de 
9h (nove horas) às 18h (dezoito horas), para discussão e deliberação das seguintes matérias: a) 
Melhorias das condições de trabalho e salário para os  integrantes da categoria profissional e 
aprovação do Rol de Reivindicações para data‐base de 1º  (primeiro) de  janeiro de 2022; b) 
Discussão  e  aprovação das  formalidades  legais para  a  cobrança  e desconto da  contribuição 
sindical  (art.  8º  e  art. 149 da Constituição  Federal), prevista nos  arts. 545  a  600 da CLT;  c) 
Autorização para desconto de contribuições dos empregados da categoria para manutenção 
da  Entidade  Sindical,  a  serem previstos  em  convenções  e  acordos  coletivos  de  trabalho;  d) 
Autorização à Diretoria para promover negociações coletivas com as representações patronais 
e  com  as  empresas,  celebrar  convenções,  acordos  coletivos,  termos  aditivos  e  ou  ajuizar 
dissídios coletivos, celebrar acordos judiciais ou prosseguir nas ações coletivas; e) Autorização 
para exercer o direito de greve na  forma da Lei 7.783/89. Os  trabalhos serão encerrados na 
Sede  do  Sindicato  no  dia  29  de  outubro  de  2021,  às  17h  (dezessete  horas).  Durante  a 
realização da assembleia serão observados os protocolos e regras de distanciamento em razão 
da  pandemia,  sendo  obrigatório  o  uso  de máscaras.  Itabirito/MG,  07  de  outubro  de  2021. 
Vanda Fátima de Souza Freitas ‐ Presidente. 
  
 


